
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

POLÍCIA MILITAR 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 
 

 
 

QUINTA-FEIRA - RECIFE, 21 DE JANEIRO DE 2016 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 014, de 21 JAN 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
   

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1.1.0.   1ª CPAR/DGP - Comissão Permanente de Análise de Requerimentos de ex-PM 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. ALEXANDRE MEDEIROS DE VASCONCELOS. 

 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia a 

declaração de anulação do ato administrativo de sua exclusão, bem como que seja procedida sua 

reinclusão na PMPE, alegando que o processo que culminou na sua exclusão feriu os princípios 

de contraditório e da ampla defesa, alicerçando seu pedido no Art. 31 da lei nº 11.817/2000 

(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), na Súmula 473 do STF e no Art. 

5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão 

da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 

11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) 

e do art. 8º, I,  da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 

210, de 10 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-

Policial Militar, alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas 

disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
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Recife – PE, em 18 de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

                                                 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do 

Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do 

teor da presente decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº001/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. EDVALDO PEDRO MARTINS. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 
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PRELIMINARMENTE 
Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 

 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão 

da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 

11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) 

e do art. 9º, I,  Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 

210, de 10 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-

Policial Militar, alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas 

disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação 

de injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 

2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

                                                  

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do 

Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do 

teor da presente decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº002/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. ENOCH LOPES DOS SANTOS FILHO. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015 

 

PRELIMINARMENTE 
 

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
          

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 
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PARECER 
 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão 

da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 

11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) 

e do art. 9º, I, da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 

210, de 10 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-

Policial Militar, alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas 

disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

                                                 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do 

Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do 

teor da presente decisão.   
 

III – Cumpra-se. 
 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº003/2016-1ª CPAR-DGP). 
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DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. FERNANDO ANTÔNIO CAVALCANTI CARDOSO. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE,  objetivando  a  modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015 
 

PRELIMINARMENTE 
Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
       

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 
 

PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão 

da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 

11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) 

e do art. 8º, I, da Portaria da DGP nº 046, de 3 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 

206, de 04 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-

Policial Militar, alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas 

disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
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Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 
 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   
 

III – Cumpra-se. 
 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº005/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. HÉLIO PREGINO DE SÁ. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015 
 

PRELIMINARMENTE    

Eis o Relatório 
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ANÁLISE 
          

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão 

da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 

11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) 

e do art. 9º, I, da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 

210, de 10 de novembro de 2015 , impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-

Policial Militar, alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas 

disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

  

                                                  

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do 

Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do 

teor da presente decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

__________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº006/2016-1ª CPAR-DGP). 

 

--oo(0)oo-- 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. JOSÉ AÉRCIO DE ALMEIDA. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 
   

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
          

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 
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PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão 

da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 

11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) 

e do art. 9º, I, da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 

210, de 10 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-

Policial Militar, alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas 

disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 
 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do 

Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do 

teor da presente decisão.   
 

III – Cumpra-se. 
 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº007/2016-1ª CPAR-DGP). 
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DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 
Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
          

Da análise dos documentos apresentados e acima elencados, se verifica que o 

requerente pleiteia a Revista A. R. Decisão Punitiva e desarquivamento do processo 

Administrativo de Exclusão, alicerçando seu pedido no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), Súmula 654 do STF,  Art. 5º da 

Constituição Federal de 1988, art. 1º do Decreto nº 20910/32, ART. 168 da Lei nº 8112/90 e 

inciso VI, do Parag. Único, do Art. 2º da Lei nº 9784/99. 

 

PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão 

da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 

11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) 

e do art. 9º, I, da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 

210, de 10 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-

Policial Militar, alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas 

disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 

2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do 

Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do 

teor da presente decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº008/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 
 

 DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos   apresentados   por   ex-policiais   militares   do  Estado de Pernambuco, punidos  
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disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
          

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
       

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

4 - PARECER 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão 

da Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 

11.781/2000 (Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) 

e do art. 9º, I,  da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 

210, de 10 de novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-

Policial Militar, alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas 

disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve 

vício no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito 

ora apresentado. 
 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  014                       15 

21 DE JANEIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de 

Análise de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do 

Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do 

teor da presente decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº009/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 
 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. JOSÉ RICARDO PEREIRA. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015 
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PRELIMINARMENTE 
Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
          

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  014                       17 

21 DE JANEIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº010/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 
 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. LOURINALDO LIMEIRA DA SILVA. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015 

 

PRELIMINARMENTE 
Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 
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PARECER 
 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 
 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   
 

III – Cumpra-se. 
 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº011/2016-1ª CPAR-DGP). 
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DECISÃO 

                    INTERESSADO: Sr. LUIZ ANTÔNIO FLORENTINO DA SILVA. 

 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 
Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 
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Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

 (NOTA Nº012/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 
 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MARCOS ANTÔNIO BEZERRA DA SILVA. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 
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PRELIMINARMENTE 
Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 

Estado de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº013/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 
 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MARCOS AURÉLIO DA SILVA. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 
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PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   
 

III – Cumpra-se. 
 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº014/2016-1ª CPAR-DGP). 
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DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MARLOS GILBERTO BARROS DE SENA. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 

 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 
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Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº015/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. MOACIR MANOEL ALVES. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 
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PRELIMINARMENTE 
 

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
 

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

 (NOTA Nº016/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 
 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. SEVERINO GUEDES DE OLIVEIRA NETO. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015 

 

PRELIMINARMENTE 
Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
          

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 
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PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   
 

III – Cumpra-se. 
 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº017/2016-1ª CPAR-DGP). 
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DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. SEVERINO MONTEIRO DA SILVA JUNIOR. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos 

disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
          

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia revisão 

do ato administrativo de sua exclusão e seja procedida sua reinclusão na PMPE, alegando que o 

processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, alicerçando seu pedido 

no Artigo 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), 

Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 

 

DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE 

 (NOTA Nº018/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

--oo(0)oo-- 
 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. WILSON ALVES DOS SANTOS. 

ANÁLISE E PARECER DE REQUERIMENTO 

Comissão:  1º Membro, Maj QOPM Mat. 1997-6 JOSÉ RANILSON DA SILVA/DTEC e  

 2º Membro, Cap QOPM Mat. 102524-4 – DIANA ELISA MARQUES DE 

ALMEIDA/20º BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do através dos Boletins Gerais da PMPE nº 166 e 176, de 3 de 

setembro de 2015 e 18 de setembro de 2015, respectivamente, com o múnus de análise de 

requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de Pernambuco, punidos  
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disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a modificação 

das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 197, de 21 de agosto de 2015, 

tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 de agosto de 2015 e da Portaria 

do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada pública através do Boletim Interno 

da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 2015. 

 

PRELIMINARMENTE 
   

Eis o Relatório 

 

ANÁLISE 
 

Analisando os documentos apresentados verifica-se que o requerente pleiteia que o 

ato administrativo de sua exclusão seja declarado nulo e seja procedida sua reinclusão na PMPE, 

alegando que o processo que o excluiu feriu os princípios de contraditório e ampla defesa, 

alicerçando seu pedido no Art. 31 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco), Súmula 473 do STF e Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

 

PARECER 
       

O requerimento apresentado atendeu a previsão do art. 31, da lei 11.817/2000, 

todavia não anexa informações referentes ao período de admissão, permanência e/ou exclusão da 

Polícia Militar de Pernambuco, inobservando preceitos dos art. 6º, § 2º e 60 da lei nº 11.781/2000 

(Regula o Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública Estadual) e do art. 9º, I, 

da Portaria do DGP nº 047, de 10 de novembro de 2015, publicada no BI/DGP nº 210, de 10 de 

novembro de 2015, impossibilitando, desta forma, a análise da condição de ex-Policial Militar, 

alegada pelo requerente e da ilegalidade ou injustiça quanto à aplicação de penas disciplinares. 

Representa condição sine qua non para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Infere esta Comissão pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional, e, portanto opina pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. 

 

Recife – PE, em _18_ de novembro de 2015 

____________________________________ 

JOSÉ RANILSON DA SILVA-Maj PM 

1º Membro - 1ª CPAR/DGP 

______________________________________________ 

DIANA ELISA MARQUES DE ALMEIDA-Cap PM 
2º Membro - 1ª CPAR/DGP 
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DECISÃO 
 

Ante o acima exposto pela 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando Geral resolve: 

 

I – Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 

 

II -  Determinar que a 1ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das Comissões de Análise 

de Requerimentos Administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão.   

 

III – Cumpra-se. 

 

Recife – PE, em 07 de Janeiro de 2016 

 

___________________________________________________ 

Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM 

Comandante Geral da PMPE  

(NOTA Nº019/2016-1ª CPAR-DGP). 
 

4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 


